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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 

I – Serviços Diários

Para o dia 27 – ( QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Herivelton DF 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 

II – Instrução
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1585, de 18 OUT 2005

EMENTA:  Mantém  matrícula  de   Aluno-Oficial   BM   no 
                    Curso  de   Formação   de   Oficiais    Bombeiros 
                    Militares (CFO/PBM)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual  n.º  17.589,  de  16 JUN 94 e  considerando a 
solicitação  feita  pelo  Comandante  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do 
Estado de Sergipe, por meio de mensagem por fax, datado de 30 SET 2005, no 
sentido  de que  seja  mantida  a  matrícula  de Aluno-Oficial  BM, bem como o 
Ofício  nº  374/GCG/CBMPE,  de  03  OUT  2005,  tudo  com  base  em  medida 
liminar no Processo nº 200511201156, de 28 SET 2005, que tramita no Poder 
Judiciário do Estado de Sergipe,

R E S O L V E:

I – Manter a matrícula, no Curso de Formação de Oficiais Bombeiros 
Militares  (CFO/BM),  do  Aluno-Oficial  BM,  oriundo  do Corpo de Bombeiros 
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III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 
Arquivo Geral.

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo o 1º Sgt PM Mat. 27757-6, José Carlos da Silva, 2º Sgt PM 
Mat.  30690-8,  Adelson  Pessoa  Lins,  Soldados  PM  Mat.  30041-1,  Luis 
Bernardino da Silva e Mat. 930565-3, José João Ferreira, todos pertencentes ao 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CFAP, por haverem no dia 
05  OUT  2005,  aproximadamente  às  14  horas,  quando  escalados  no  PJES 
(ASSINC),  VC  6500,  quando  efetuavam  rondas  no  complexo  industrial  do 
Curado, na Avenida Dr. George Willian Butler, foram abordados pelo Sr. Sérgio, 
proprietário da Empresa Perfilnorte, o qual passou a relatar que na sua empresa 
havia  03 (três)  indivíduos em atitude suspeita.  Ao adentrarem na empresa se 
depararam  com  o  roubo  em  andamento,  onde  conseguiram  prender  um  dos 
indivíduos que portava um revólver Cal. 38, e mais adiante foi encontrada uma 
bolsa  que  continha  em  seu  interior  outro  revólver  Cal.  38,  com  03  (três) 
munições  intactas,  bem  como  próximo  ao  muro  que  serviu  de  fuga,  foi 
encontrado  mais  um  revólver  Cal.  38,  com  05  (cinco)  munições  intactas, 
perfazendo 03 (três) revólveres apreendidos. O suspeito detido de nome Jorge 
Pereira da Silva, fugitivo da Penitenciária Agroindustrial São João, foi conduzido 
à  Delegacia  do  Cordeiro,  sendo  lavrado  o  competente  auto  de  prisão  em 
flagrante. 

Policiais  militares  equilibrados,  corajosos,  dinâmicos  e 
possuidores  de  um  alto  grau  de  profissionalismo,  não  mediram  esforços  para 
realizar a prisão e tirar de circulação mais um indivíduo nocivo ao convívio social, 
cumprindo desta forma com suas obrigações em prol da sociedade.

No momento em que todos clamam por segurança, ações como 
estas trazem mais tranqüilidade, reduzindo os níveis de violência em nosso Estado 
e engrandecendo o nome da Corporação perante a sociedade.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 
Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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A  defesa  apresentada  pelo  representante  da  Licencianda  não  a 
isentara de sua culpa, atendo-se ao mérito da Ação Penal, pugnando, em apertada 
síntese, pela presunção de inocência, reportando-se ao Inciso LVII, do Art. 5º da 
Carta  Magna,  desconsiderando o fato  de que este  não fora  o fator motriz  do 
procedimento ao qual sua cliente fora submetida, e tão sabiamente fora alertado 
pelo Encarregado do feito, na oportunidade em que requerera a contra-dita da 
testemunha Geraldo Alcântara Torres, ex-chefe da Licencianda, o qual, segundo 
a mesma, seria o responsável pela fraude, uma vez que agia em determinação do 
mesmo.

No mérito, entendo que, por sí só, os fatos narrados nas peças dos 
autos, já são necessários e suficientes à aplicação da pena maior de licenciamento 
à Acusada, bem como tenho por certeza e plena convicção de que a Licencianda 
tentara burlar o processo seletivo de candidatos ao CFSd/2004, uma vez que era 
sabedora  de  que  não  satisfazia  as  exigências  alusivas  ao  concurso, 
principalmente no tocante às letras “g” e “m” dos itens 9.1 do Edital e 11.2.1 das 
Normas Complementares, mas mesmo assim, agindo por conta e risco, estando, 
repito,  ciente dos requisitos, submetera-se à inscrição,  apresentando Certidões 
em desacordo com as normas estabelecidas, obtidas em localidade diversa da sua 
cidade  de  residência,  e  ainda  atestando  falsamente  em  Declaração  que 
encontrava-se  livre  de  qualquer  impedimento  estabelecido  pelas  normas 
seletivas, faltando com a verdade, com os preceitos da ética, da moral e dos bons 
costumes.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  em  parte  com  o  enquadramento  proposto  pelo 
Encarregado do feito;

II - Aplicar à processada a pena insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, por entender que a mesma não satisfizera as normas estabelecidas tanto 
pelo Edital,  publicado no DOE nº 164, de 30 AGO 03, quanto pelas Normas 
Complementares  ao  Edital  do  Concurso  Público  do  Curso  de  Formação  de 
Soldados – CFSd/2004, sendo detectado em Processo Administrativo Disciplinar 
de Licenciamento “Ex-Officio” que viera a apresentar documentação desprovida 
de verdade e exatidão, obtida em cidade diversa da qual reside, bem como por, à 
época  do  ato  de  inscrição  estar  “sub  judice”,  conforme Certidão  da  1ª  Vara 
Criminal da Comarca de Caruaru-PE, de 20 JAN 05, constante dos autos, sendo 
contra-indicada em Investigação Social, contrariando o estabelecido pelas letras 
“e”, “g” e “m” dos itens 9.1 do Edital e 11.2.1 das Normas Complementares, e 
10.5 do Edital e 12.5 das Normas Complementares do aludido manifesto;

II – Remeter cópia desta decisão e do Relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de 
Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 15º 
BPM;
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Militar do Estado de Sergipe, atendendo a petição feita pelo Comandante Geral 
do Corpo de Bombeiros  Militar  do Estado de Sergipe,  com base em medida 
liminar no Processo nº 200511201156, de 28 SET 2005, que tramita no Poder 
Judiciário do Estado de Sergipe, como se segue:

Graduação Registro Geral Nome
Aluno-Oficial BM 859437-5 Valfran Alves dos Santos

                           
II  –  A  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  adote  as 

providências pertinentes ao caso junto a APMP.
                                     

III – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  1565-2/BPGd,  Alcides  Romão  de  Souza  Filho  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2075/2005/SSD/DP-3).

Cap PM Mat. 11652-1/BPGd, Severino Alves de Souza - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada  sido  extinta,  sendo  seus  respectivos  valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2074/2005/SSD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 930001-5/BPGd, Marco Antonio Ferreira da Silva - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05 JUL  04,  por  haver   a   vantagem 
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financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2076/2005/SSD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 20886-8/BPGd, Tereza Neuma Barros Oliveira G. 
da Silva - Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, 
descrita na Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o 
ressarcimento no período de 20 DEZ 04 até a presente data: -  Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a 
vantagem financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores 
nominais, incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 
04. (Nota n° 2077/2005/SSD/DP-3).

1º  Ten PM Mat.  940221-7/BPGd, Neyro Clessio Menezes Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2078/2005/SSD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 970017-0/BPGd, Fabrício Araújo Viana - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada  sido  extinta,  sendo  seus  respectivos  valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2079/2005/SSD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 950709-4/2º CIPM, Gilvan José do Nascimento – 
Autorização  para ausentar-se do País  no período previsto para o gozo de 02 
(dois) meses de Licença Especial: - Deferido, nos termos do Inciso XV, do Art. 
5º, da Constituição Federal.  (Nota n° 2085/2005/SD/DP-3).

2º Ten PM Mat. 940283-7/BPRp, Luiz Fernando Coelho de Oliveira 
-  Contagem em dobro do tempo de serviço prestado no Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar, referente ao 
período de 03 MAI 00 a 03 MAI 2001: - Indeferido, nos termos do § 9º do Art. 
171,  da  Constituição  Estadual,  na  nova  reação  conferida  pela  Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista que a lei não poderá 
estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Nota n° 2089/2005/SD/DP-3).
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Certidões de nada consta junto à Polícia Judiciária e Poder Judiciário locais, face 
haver sido indiciada em Inquérito Policial – IP, e denunciada em processo penal 
na Justiça Comum.

Dando provas outras de má fé, a Licencianda apresentara Declaração 
de  22  MAI  04,  por  ela  subscrita,  atestando,  sob  as  penas  da  Lei,  que  não 
encontrava-se “sub judice” na Justiça Civil ou Militar, bem como não possuía 
antecedentes  criminais  na  Polícia,  nem respondido  a  Inquérito  nem Processo 
Criminal ou Cível de qualquer natureza, e que preencheria todos os requisitos do 
Edital do Concurso, vindo a colidir frontalmente com o preconizado pelos itens 
10.5  do  Edital,  ou  12.5,  daquelas  Normas  Complementares,  que  rezam:  “A 
inexatidão ou a  falsidade documental,  ainda que verificadas posteriormente  à 
realização do Concurso ou, inclusive, após a matrícula no Curso, implicará em 
sua eliminação sumária, sendo declarados nulos de pleno direito a inscrição e 
todos  os  atos  dela  decorrente,  sem prejuízo  de  eventuais  sanções  de  caráter 
judicial”(grifo nosso), caracterizando a situação estipulada pelo item 12.9 das 
Normas Complementares ao Edital(“Às exigências documentais e às condições 
estabelecidas no item 11 deste Edital, as quais a Polícia Militar e o Corpo de 
Bombeiros Militar só poderão comprovar através de INVESTIGAÇÃO Social, 
fica o Candidato responsável pelo atendimento das aludidas condições, tornando-
se nulos todos os atos decorrentes do Concurso, se comprovada, em qualquer 
época, situação em contrário”). Entenda o nobre Defensor da Licencianda, que a 
situação atual de militar estadual de sua cliente, fora ato decorrido de matrícula 
consubstanciada em documentos desprovidos de exatidão, margeando a falsidade 
documental,  não  sendo  essa  tênue  linha  rompida,  em face  de  haverem sido 
emitidos  de  boa  fé  por  pessoas  qualificadas,  as  quais  atestaram  a  situação 
encontrada, mas que sabia sua cliente não ser a verdadeira, que não atestavam a 
real verdade dos fatos, tudo em decorrência da mesma residir numa localidade 
diversa  da  qual  onde  obtivera  tais  documentos,  atitude  esta  sim,  vista  com 
bastante reserva por parte deste Comandante Geral.

Todos os elementos narrados foram trazidos à baila com a execução 
das Investigações Sociais efetuadas em conformidade com o item 4.5.1 do Edital, 
bem como dos itens 5.5.1 e 5.5.2 das Normas Complementares e, estando, por 
conseguinte, a Licencianda contra-indicada, nos termos dos itens 4.5.2 do Edital 
e  12.9  das  Normas  Complementares,  por  não  haver  satisfeito  as  exigências 
estabelecidas, principalmente no tocante às letras “g” e “m” dos itens 9.1 do 
Edital  e  11.2.1  das  Normas  Complementares(PARA CIVIS ...  g)  não  estar... 
denunciado  em  ação  penal...  m)  não  ser  contra-indicado  em  Investigação 
Social...),  contudo  fora  submetida  a  este  procedimento,  sendo-lhe  oferecidas 
todas as suas Garantias Constitucionais de Ampla Defesa e Contraditório, numa 
prova inconteste da contínua busca do sentimento de justiça, que procuro utilizar 
para nortear todas as decisões deste Comandante Geral.
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O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  teve  regular 
tramitação,  com observância  ao prescrito  no Art.  5º,  LV, da Constituição de 
República Federativa do Brasil.

O Comandante  do  CFAP,  concordando com o  parecer  do  Oficial 
Encarregado  do  presente  feito,  entendeu  que  a  militar  processada  não  reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

Vistos e analisados os autos, verificamos que a Licencianda omitiu 
informações acerca da mesma, na intenção de burlar a Administração Pública, 
quando, mesmo ciente das exigências estipuladas pela Portaria SARE nº 001, de 
29 AGO 03 - Edital ao Concurso Público do Curso de Formação de Soldados – 
CFSd/2004,  publicada no DOE nº  164,  de  30 AGO 03,  viera  a  inscrever-se, 
sendo sabedora de que encontrava-se denunciada e respondendo à Ação Penal nº 
213.2003.002122-6, junto à Comarca de Caruaru-PE, que a Justiça Pública move 
contra a mesma, atualmente em trâmite, portanto, na condição de “sub judice”.

Consta do dito processo penal que a Licencianda fora denunciada por 
abastecer o sistema de informações da CIRETRAN da Cidade de Caruaru-PE, 
local  onde  trabalhava  mediante  contrato  estabelecido,  como  prestadora  de 
serviços, com dados falsos a respeito de consultas médicas inexistentes, ou seja, 
não realizadas, burlando a fase dos exames médicos de alguns candidatos, os 
quais são exigidos para concessão da Habilitação Nacional de Trânsito, mérito ao 
qual, apesar de gravemente atentatório à moral e à ética, não adentraremos, uma 
vez que de interesse,  resta  aduzir  que,  quando do ato  da inscrição ao citado 
concurso público, a Licencianda já havia, inclusive, sido citada a depor em Juízo 
acerca dos fatos acima narrados, logo, não podendo atestar desconhecimento da 
situação em que se encontrava.

Ao  optar  submeter-se  ao  CFSd/2004,  para  tanto  efetuando  sua 
inscrição, a Licencianda, por força do item 12.4 das Normas Complementares ao 
Edital alusivo ao sobredito concurso(“A Inscrição do Candidato nos Concursos 
importará  no conhecimento das  presentes  instruções e  na tácita aceitação das 
condições  estabelecidas,  tais  como  se  encontram  aqui  definidas”),  aceitara 
tacitamente  as  condições  lá  estabelecidas,  desta  feita,  não  podendo,  agora, 
contestá-las.

Necessário  faz-se  ainda relatar,  a  observância com certa restrição, 
considerando-se  os  antecedentes  da  Licencianda,  do  fato  da  militar  haver 
apresentado  todas  certidões  exigidas  pelo  mesmo  Edital,  obtidas  junto  aos 
respectivos órgãos públicos, nesta Cidade do Recife-PE, e não em sua cidade 
natal e local de residência, a Cidade de Caruaru-PE, conforme estabelece a alínea 
“e”,  dos  itens  9.1  do  Edital,  e  11.2.1  das  Normas  Complementares  ao 
Edital(PARA  CIVIS  ...  e)  apresentar  Certidão  de  Antecedentes  das  Polícias 
Federal  e  Estadual,  com  atuação  nas  localidades  onde  o  candidato  houver 
residido  nos  últimos  05(cinco) anos  e  expedidas...).  Por  certo,  lá não obteria
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  17771-7/CIPOMA,  Clarencio  Lopes  de  Souza  - 
Contagem  em  dobro  do  tempo  de  serviço  prestado  no  Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar, referente ao 
período de 10 NOV 99 a 02 JAN 2001: -  Indeferido, nos termos do § 9º do 
Art. 171, da Constituição Estadual, na nova reação conferida pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista que a lei não poderá 
estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Nota n° 2094/2005/SD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  25202-6/BPGd,  Edvaldo  Silvino  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2080/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  910299-0/BPGd,  Cleiton  Miguel  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2083/2005/SSD/DP-3).

3º  Sgt  PM  Mat.  25556-4/BPGd,  Francisco  José  de  Aguiar  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2081/2005/SSD/DP-3).

3º  Sgt  PM  Mat.  28958-2/BPGd,  João  Joaquim  Alves  Neto  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2082/2005/SSD/DP-3).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 30554-5/CIPOMA, José Ronaldo Pires de Menezes - 
Contagem  em  dobro  do  tempo  de  serviço  prestado  no  Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar, referente ao 
período de 16 MAI 00 a 28 JUL 00: - Indeferido, nos termos do § 9º do Art. 
171,  da  Constituição  Estadual,  na  nova  reação  conferida  pela  Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista que a lei não poderá 
estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Nota n° 1957/2005/SSD/DP-3).

Sd PM Mat. 29394-6/CSM/Int, Walter Lopes Vilar - Concessão de 
Estabilidade Financeira na Ativa, a partir de 27 NOV 91 por haver percebido a 
Gratificação  de  Representação  de  Motorista  por  mais  de  05  (cinco)  anos 
ininterruptos: - Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas nos 
Artigos 115, da Lei nº 10.426/90,  1º, da Lei nº 10.798/92 e 9º e 13, Parágrafo 
Único,  da  Lei  nº  10.930/93,  tendo  em  vista  que  o  requerente, 
comprovadamente,  não  percebeu  a  Gratificação  de  Representação  de 
Motorista pelo lapso temporal previsto em lei (cinco anos consecutivos ou 
sete  anos intercalados até  08 JUL 96),  de acordo com o Art.  13,  da Lei 
Complementar  nº  16,  de  08  JAN  96  e  as  informações  prestadas  pela 
Diretoria de Finanças. (Nota n° 2042/2005/SSD/DP-3).

Sd PM Mat. 19387-9/CSM/Int, Osenir Costa Garcez - Concessão de 
Estabilidade Financeira na Ativa, a partir de 26 ABR 90 por haver percebido a 
Gratificação  de  Representação  de  Motorista  por  mais  de  05  (cinco)  anos 
ininterruptos: - Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas nos 
Artigos 115, da Lei nº 10.426/90,  1º, da Lei nº 10.798/92 e 9º e 13, Parágrafo 
Único,  da  Lei  nº  10.930/93,  tendo  em  vista  que  o  requerente, 
comprovadamente,  não  percebeu  a  Gratificação  de  Representação  de 
Motorista pelo lapso temporal previsto em lei (cinco anos consecutivos ou 
sete  anos intercalados até  08 JUL 96),  de acordo com o Art.  13,  da Lei 
Complementar  nº  16,  de  08  JAN  96  e  as  informações  prestadas  pela 
Diretoria de Finanças. (Nota n° 2043/2005/SSD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  23044-8/CIPOMA,  Jandir  Gomes  das  Chagas  - 
Contagem  em  dobro  do  tempo  de  serviço  prestado  no  Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar: - Indeferido, 
nos termos do § 9º do Art. 171, da Constituição Estadual, na nova reação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista 
que a lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Nota n° 2090/2005/SSD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  17413-0/CIPOMA,  Antonio  Marinheiro  Barbosa  - 
Contagem  em  dobro  do  tempo de serviço prestado no Distrito Estadual de Fer-
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1520/Seção Penal, de 20 SET 05, que o Sd PM Ref. Mat. 
611079-7, José Antônio do Nascimento, foi recolhido naquele Centro, no dia 19 
SET  05,  por  haver  sido  expedido  em  seu  desfavor,  Mandado  de  Prisão  nº 
2005.0696.000459,  de  06  JUN  05  (Processo  Crime  nº  222.2002.010731-3), 
oriundo do Juízo de Direito da Vara Privativa do Júri da Comarca de Jaboatão 
dos Guararapes-PE.

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1525/Seção Penal, de 20 SET 05, que o preso de justiça, 
Ex-Policial Civil Edvaldo Antônio da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 
20 SET 05, por haver sido transferido da Penitenciária Agro-Industrial São João 
(PAISJ),  a  fim de  cumprir  o  restante  de  sua  pena  restritiva  de  liberdade  no 
regime semi-aberto, de 15 (quinze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, pena 
unificada,  dos  Autos  dos  Processos  Crime  nº  1.2002.017444-7  e  nº 
1.2002.017438-2, oriundos da 1ª e 13ª Vara Criminal da Capital, incurso no Art. 
157, § 2º, Incisos I e II do CPB, conforme Ofício nº 1.500/SMRC, de 20 SET 05, 
oriundo  da  Secretaria  Executiva  de  Ressocialização/Setor  de  Registro  de 
Movimentação Carcerária.  (Nota nº 267/2005/DDP-3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do CFAP nº 014, de 31 MAI 2005
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 930028-7, Reginaldo Pereira de Oliveira Filho
Acusada: Sd PM Mat. 104563-6/15º BPM, Elizângela da Conceição Barbosa
Fato a Apurar: Possíveis  irregularidades  praticadas  pela  processada, quando da 

           apresentação  da  documentação exigida  pelo processo seletivo ao 
           CFSd

O presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Licenciamento 
“Ex-Officio”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls.  312  usque  317,  a  cujos  termos  me  reporto,  que  não  há  dúvidas  que  a 
Processada tenha omitido informações a seu respeito, com o propósito de burlar a 
inscrição, devendo a mesma ser licenciada “Ex-Officio” a Bem da Disciplina.
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R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres ou Perigosas do militar estadual abaixo relacionado:

Grad. Mat. Nome a/c
Sd PM 950543-1 Laerti Andrade Xavier 30 OUT 05

7.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

7.1.0.   Seleção Interna ao Curso de Habilitação de Oficiais/2005 

7.1.1.   Informação

Informamos aos policiais  militares inscritos  na Seleção Interna do 
CHO PM/2005, que o local para realização das provas, deste Certame, será na 
Escola Politécnica de Pernambuco, cujo prédio está situado na Rua Benfica, 455 
– Madalena – Recife/PE, ao lado do Clube Internacional do Recife.  (Nota nº 
045/2005/CRESEP).

8.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

8.1.0.   Prorrogação de Prazo

Fica prorrogado até às 16 horas do dia 28 OUT 2005, a entrega dos 
Cartões da PMPE (SAME), no CPM/DP, dos policiais militares e funcionários 
civis  que  estão  lotados  em  OME  administrativas  sediadas  na  Região 
Metropolitana.  (Nota nº 005/2005/DP-6).

9.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Sr.  Governador  do Estado,  o 
expediente de 28 de outubro em curso (sexta-feira),  comemorativo ao dia  do 
funcionário público, será considerado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
e Entidades da Administração Indireta Estadual, com exceção daqueles serviços 
cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do Chefe do Órgão. 

10.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Jesus, porém, respondendo, disse-lhes: Em verdade vos digo que, se 
tiverdes fé e não duvidardes, não só fareis o que foi feito à figueira, mas até se a 
este monte disserdes: Ergue-te, e precipita-te no mar, assim será feito. (Mateus 
21:21).
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nando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar: - Indeferido, nos 
termos  do  §  9º  do  Art.  171,  da  Constituição  Estadual,  na  nova  reação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista 
que a lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Nota n° 2091/2005/SSD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  25348-0/CIPOMA,  José  Iderval  Gomes  de  Sá  - 
Contagem  em  dobro  do  tempo  de  serviço  prestado  no  Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar: - Indeferido, 
nos termos do § 9º do Art. 171, da Constituição Estadual, na nova reação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista 
que a lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Nota n° 2092/2005/SSD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  27001-6/CIPOMA,  Arlécio  Ferreira  de  Souza  - 
Contagem  em  dobro  do  tempo  de  serviço  prestado  no  Distrito  Estadual  de 
Fernando de Noronha-PE, na execução de serviço policial militar, referente ao 
período de 03 MAI 2000 a 02 JAN 2001: - Indeferido, nos termos do § 9º do 
Art. 171, da Constituição Estadual, na nova reação conferida pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, tendo em vista que a lei não poderá 
estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Nota n° 2093/2005/SSD/DP-3).

Sd PM Mat. 998577-0/CFMAR, Waldomiro Severino de Souza Filho 
– Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres  e  Perigosas,  por  desempenhar  a  função  de  dispensação  de 
medicamentos na Drogaria do Serviço de Farmácia/CFMAR, estando exposto à 
agentes  nocivos  à  saúde,  por  trabalhar  e  manter  contato  com  pessoas  que 
manuseiam  substâncias  tóxicas:  -  Indeferido,  por  não  se  enquadrar  nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91.   (Nota nº 2095/2005/DP-
3/SSD).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“O  Procurador  Chefe  Adjunto  do  Contencioso,  em  exercício, 
informou a este Comandante Geral, por meio do Ofício nº 1814/05-PC, que o 
Estado  de  Pernambuco  teve  seu  recurso  de  apelação  julgado  totalmente 
procedente no Processo nº 001.2001.003526-6 (2ª VFP) - apelação cível 12.308-
3, na ação promovida pelo 2º Sgt PM Mat.16057-1/19º BPM, Jorge Paulo da 
Silva e Sd PM Mat. 21719-0/CIPOMA, Marcos Antonio Pacheco da Silva, em 
que os citados policiais militares visavam o pagamento do adicional de 40 % 
pelo tempo em que prestaram serviço na Ilha de Fernando de Noronha, tendo o 
Acórdão o seguinte teor: “EMENTA.  CONSTITUCIONAL  –   ADMINISTRA-
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TIVO e  PROCESSUAL CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE PAGAMENTO  A 
POLICIAL  MILITAR  ESTADUAL  DE  GRATIFICAÇÃO  ADICIONAL 
DESCRITA  EM  LEI  FEDERAL.  POLITICA  REMUNERATÓRIA  DOS 
POLICIAIS  MILITARES  ESTADUAIS  DEFINIDA  EM  LEI  ESTADUAL. 
GRATIFICAÇÃO  NÃO  ASSEGURADA  NA  VIGENTE  LEI  ESTADUAL. 
SENTENÇA  MONOCRÁTICA  REFORMADA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA 
IMPROCEDENTE.  DECISÃO  UNÂNIME.  1  –  A  CR/1988  (Art.  37,  X) 
disciplina que a remuneração dos servidores públicos depende de lei específica. 2 
–  A  PMPE,  tem  a  sua  política  remuneratória  definida  na  Lei  Estadual  nº 
10.492/90, que não assegura aos policiais militares, a gratificação de localização 
pelo  efetivo  desempenho da  função  pública  no  Arquipélago  de  Fernando de 
Noronha.(sic). 3 – É impossível a concessão da pretendida gratificação, sob a 
égide  da  Lei  Federal  anterior  ao  orçamento  estadual.  4  –  Sentença  que  é 
reformada para ser a ação julgada como improcedente. 5 – Decisão unânime. 
ACORDÃO. Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de Recurso de 
Ofício e de Recurso de Apelação Cível nº 0126308-3, em que figuram como 
Apelante o Estado de Pernambuco e como apelados Jorge Paulo da Silva e outro. 
ACORDAM  os  Desembargadores  que  integram  a  Sétima  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em conhecerem os 
recursos acima descritos, para darem provimento ao recurso de ofício, como ele 
reformando a decisão proferida, tendo a ação proposta como improcedente, e, 
terem como prejudicado o recurso voluntário, tudo na conformidade dos votos 
constantes das Notas Taquigráficas e do Relatório que as integra. Recife, 06 SET 
2005. Des. João Bosco Gouveia – Presidente. Des. Fernando Cerqueira Norberto 
dos Santos – Relator”.  (Nota nº 2045/2005/DP-3/SSD).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do  Es-
            tado de Pernambuco

Nº 1859, de 26 AGO 2005 

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 
Mat. 10803-0, Aldimar  Vicente Firmino, promovido ao posto de 2º Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 753 do Comando Geral/PM, 
publicada em 12 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 
6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.964,63
Qüinq. (05) R$    491,16
TOTAL R$ 2.455,79   
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Nº 1860, de 26 AGO 2005 

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 3º Sgt PM Mat. 
12561-0, Gerivaldo José Monteiro, promovido a graduação de 2º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 753 do Comando Geral/PM, 
publicada em 12 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 
6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.357,47
Qüinq. (04) R$    271,49
TOTAL R$ 1.628,96   

--oo(0)oo--

Nº 1860, de 26 AGO 2005 

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 3º Sgt PM Mat. 
12899-6, Antonio de Pádua dos Santos, promovido a graduação de 2º Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  753  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 12 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei nº 6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.357,47
Qüinq. (04) R$    271,49
TOTAL R$ 1.628,96   

(Transcritas do DO nº 163, de 27 AGO 2005)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1583, de 18  OUT 2005

     EMENTA: Cancela Gratificação Adicional pelo Exercício de Ativi-
            dades Penosas, Insalubres ou Perigosas

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem os 
Artigos 2º e 3º, do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, em atendimento ao contido 
no Ofício nº 700/SPM/CASIS, de 06 OUT 05,
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